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LEI MUNICIPAL Nº 84192

Acrescenta parágrafo ao artigo 34 da
Lei Municipal 12/79 alterada pelas
Leis de nQs 68/84, 41/89 e 185/89.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promu!
go a seguinte Lei:

Art. lQ Acrescenta parágrafo ao Art. 34 da Lei Munici-
pal 12/79 de 20/4/79, alterada pelas Leis de

nQs 68/84, 41/89 e 185/89.

Art. 34 •••••
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~ 2Q O disposto no "caput" deste artigo, nas mesmas co~
dições se estenderá aos acompanhantes dos deficien

teso

,Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data
cação, revogadas as disposições

GABINETE DA PRESID~NCIA
te) dias do mês de agosto de 1992

Registre-se e Publique-se

~-//-/~
Bel. ~~Neli Morett~

Diretora-Geral
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